
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 05 de junho de 2024, foram tomadas as 

seguintes deliberações:  

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar a alteração orçamental permutativa; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 13, de 22.05.2024; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os pedidos de cedência de sala para aumento da 

capacidade do berçário da Creche e o pedido de apoio para elaboração de projeto de aumento 

da capacidade da Creche do Centro Social e Paroquial de Alandroal; aprovar a colocação de 

sinais de trânsito proibido junto à Fortaleza de Juromenha; aprovar a criação de um lugar de 

estacionamento para pessoas com mobilidade reduzida na Rua D. Nuno Álvares Pereira, em 

Alandroal; aprovar o pedido de apoio da Wicca Celtibera para celebração do culto ao Endovélico 

e aprovar os pedidos da APIT para transporte de um grupo de marchantes de Bencatel para o 

Arraial dos Santos Populares e o habitual apoio para realização do referido Arraial; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o abate de equipamento informático obsoleto; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um Fundo de Caixa Fixo à funcionária das 

Piscinas Municipais; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um apoio de vales de compras 

alimentares; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois apoios à fixação de residência em 

habitação própria; 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar a prorrogação de prazo da empreitada “Remodelação e 

ampliação do edifício da Casa do Castelo e arranjos exteriores”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 27/23 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 29/23 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 44/21 – EDIFIC. 

 

 

 Edifício Sede do Município de Alandroal, aos cinco dias do mês de junho de 2024 

 

O Presidente da Câmara 

 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


